
ANEXO 9 –  

SINALIZAÇÃO E PADRÕES DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADOS 

Serão seguidas as normas de navegação de Portugal, bem como as normas internacionais 

para indicar a atividade de lançamento de cabo por embarcação com manobra restrita em 

função dos equipamentos no fundo do mar. 

Serão emitidos Avisos aos Navegantes através da Marinha de Portugal. 

 


